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ATA 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR (SOCIOLOGIA), 

GRAU DE COMPLEXIDADE 3, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO 

RESOLUTIVO CERTO PELO PERÍODO DE 12 MESES. AVISO N.º 24804/2025/2. CÓDIGO DA BOLSA DE 

EMPREGO PÚBLICO: OE202510/0212 

- - - Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, e no Edifício dos Paços do Concelho, 

reuniu o Júri do concurso em epígrafe, constituído pela sua Presidente do Júri, a Dirigente Intermédia de 3.º 

Grau da Unidade de Igualdade e Intervenção Social, Dra. Ana Verónica Coelho da Rocha, pela Dirigente 

Intermédia da Unidade Espaço Vida-Serviço de Apoio e Informação à Vítima, nomeada em regime de 

substituição,  Dra. Joana Maria Ribeiro Almeida e pela Dirigente Intermédia de 3.º Grau da Unidade Gestão 

Transferências, Competências e Planeamento Estratégico, Dra. Isabel Alexandra Almeida Barbosa, para 

nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, proceder à 

atribuição dos resultados que os (as) candidatos (as) obtiveram na 2.ª fase dos métodos de seleção – 

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), realizada no dia 05 de março de 2026.---------------------------

- - - Assim o júri, de acordo com os relatórios das Entrevistas de Avaliação de Competências, e dos 

parâmetros mencionados na alínea M) do aviso de abertura, decidiu, por unanimidade, atribuir as seguintes 

classificações: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOÃO CARLOS TAIO TEIXEIRA (EAC)-------------------------------------------------------------------------------15,17 VALORES  

MARIANA DUARTE SOARES (EAC)-----------------------------------------------------------------------------------14,50 VALORES 

RITA MARGARIA COELHO FONSECA (EAC) --------------------------------------------------------------------16,00 VALORES 

- - - Mais deliberou, o mesmo júri, também por unanimidade, proceder à aplicação da fórmula de 

classificação final mencionada na alínea M) do aviso de abertura e à respetiva lista provisória de ordenação 

final dos candidatos, conforme o disposto no artigo 23.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, da qual 

resultou a seguinte classificação e ordenação: ---------------------------------------------------------------------------------- 

LISTA PROVISÓRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

1.º RITA MARGARIA COELHO FONSECA ------------------------------------------------------------------------------------ 

AVALIAÇÃO CURRICULAR(AC)------------------------------------------------------------------------------15,30 VALORES 

ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (EAC)----------------------------------------------16 VALORES 

CLASSIFICAÇÃO FINAL -------------------------------------------------------------------------------------- 15,72 VALORES 

2. JOÃO CARLOS TAIO TEIXEIRA ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVALIAÇÃO CURRICULAR(AC)------------------------------------------------------------------------------14,50 VALORES 

ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (EAC)-----------------------------------------15,17 VALORES  

CLASSIFICAÇÃO FINAL -------------------------------------------------------------------------------------- 14,90 VALORES 

3.º MARIANA DUARTE SOARES -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVALIAÇÃO CURRICULAR(AC)------------------------------------------------------------------------------12,70 VALORES 

ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (EAC)-----------------------------------------14,50 VALORES  

CLASSIFICAÇÃO FINAL -------------------------------------------------------------------------------------- 13,78 VALORES 
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- - - Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, conciliado com a alínea N) do 

aviso de abertura, as candidatas Diana da Silva Gomes e Natacha Alexandra Barros Silva, aprovadas no 1.º 

método de seleção, que não completaram o procedimento, ficam condicionadas à prestação do restante 

método de seleção, caso se venha a verificar a impossibilidade do preenchimento das necessidades que 

deram origem ao presente procedimento. Neste caso as referidas candidatas, serão posteriormente 

notificadas pelo júri do procedimento para aplicação dos métodos seguintes. ---------------------------------------- 

- - - O júri, deliberou, para efeitos do exercício da audiência dos interessados, prevista no Código de 

Procedimento Administrativo,  que os (as) candidatos (as) e aprovados na lista provisória de ordenação final 

dos candidatos, dispõem de um prazo de 10 dias úteis contados a partir da data do recibo de entrega do e-

mail, para se pronunciarem, se assim o entenderem,  da decisão do júri por escrito, através do formulário 

obrigatório, que ficará disponível na página da Internet do Município (serviços online), como resulta do teor 

do artigo 23.º e  25.º, conciliado com a alínea f) do artigo 3.º da Portaria n.º233/2022, de 9 de setembro, e o 

previsto na alínea T) do aviso de abertura do procedimento.----------------------------------------------------------------- 

 - - - Mais deliberou, nos mesmos termos, notificar as candidatas aprovados na 1.ª fase dos métodos de 

seleção que não completaram o procedimento, para efeitos audiência dos interessados, para se 

pronunciarem, se assim o entenderem, dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º da Portaria n. º 

233/2022, de 9 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- - - A presente ata, depois de assinada, encontrar-se-á disponível para consulta na página eletrónica do 

Município (www.cm-paredes.pt-opção recrutamento de pessoal- concursos a decorrer) e no placar do 

Departamento de Recursos Humanos do Edifício Paços do Concelho, conforme o previsto no  disposto no n. 

º 1 do artigo 22.º da Portaria n. º233/2022, de 9 de setembro.------------------------------------------------------ - -  - - 

- Para constar se lavrou a presente ata que depois de lida em voz alta, e por achada conforme, vai por todos 

ser assinada.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
O JÚRI, 

 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
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